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REGULAMENTA 	 0 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL, 
ESTABELECIDO NO TITULO III, 
SEcAO V DA LEI 
COMPLEMENTAR No 23 DE 04 
DE JANEIRO DE 20081)  QUE 
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MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE CABEDELO EDA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICf P10 DE CABEDELO (PB): 

Lei; 
	Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 

	

1~ 
Art. 1°. Esta Lei regulamenta o Licenciamento Ambiental, estabelecido no Art.30 da Lei 

Complementar n.° 23, de 04 de janeiro de 2008 - que institui o Codigo Municipal de Melo 
Ambiente de Cabedelo, exercido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente Pesca e 
Aquicultura - SEMAPA, confonne os dispositivos desta Lei e demais normas regulamentares. 

Art. 2°. Licenciamento Ambiental: procedimento adininistrativo pelo qual o órgâo 
ambiental competente licencia a localizaco, instalacâo, ampliacao e a operacao de 
empreendimentos e estabelecem condiçOes, restricOes e medidas de controle ambiental que 
deverAo ser obedecidas pelo einpreendedor, pessoa fisica on juridica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadores dos recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradacao ambiental. 

Parágrafo unico. Dependerá de prévio licenciamento pela SEMAPA, sem prejuIzo de 
outras licenças legalmente exigiveis, a localizaçao, instalaçao, operacão e ampliação de 
atividades potencialmente poluidoras e degradadoras do meio ambiente caracterizadas como de 
impacto local e daquelas que the forem delegadas pelo Estado por instrumento legal on convênio. 
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Art. 3°. Compete a SEMAPA o controle e o licenciarnento ambiental de 
empreendimentos e atividades de irnpacto local, on de outras atividades que Ihe forem delegadas, 
ouvido, quando legalmente couber, os órgãos ambientais da esfera estadual e federal. 

Art. V. Quando o licenciarnento ambiental de urn empreendimento no municIpio de 
Cabedelo, não couber ao Municipio e se realizar através de outras esferas administrativas, o 
ôrgão estadual on federal responsável pelo licenciamento ambiental, deverá exigir do 
empreendedor, consulta ao poder püblico municipal sobre a conformidade do empreendimento 
corn a legislacão de uso e ocupacão do solo do municIpio. 

§ 1°. 0 licenciarnento de qualquer empreendimento de impacto ambiental de 
enquadramento Médio, Grande e Excepcional terá seu procedimento de solicitação iniciado junto 
a Secretaria de Meio Ambiente- SEMAPA, através de procedimento administrativo ilnico, 
podendo ser provocado o Orgão federal on estadual para o compartilharnento técnico do seu 
processo de licenciamento. 

§ 20. A rnanifestaçao sobre conformidade corn as normas de uso e ocupaçAo do solo seth 
procedido pela Secretaria Municipal de Planejamento através de ernissAo de CertidAo de 
conformidade corn uso e ocupacão do solo ao requerente no caso de se encontrar regular. 

CAPITULO II 
DOS COINCEITOS 

Art. 50. Para os fins desta Lei, considerarn-se Os seguintes conceitos: 

I - Licença Ambiental: Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 
estabelece as condiçOes, restricOes e medidas de controle ambiental que deverAo ser obedecidas 
pelo empreendedor, pessoa fisica ou juridica, para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos e atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencia!rnente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradacão 
ambiental; A Licença Ambiental pode ser Simplificada (LS), Prévia (LP), de InstalaçAo (LI), de 
Operacao (LO). 

II - Preservaçäo: Acao de proteger, contra a destruiçAo e qualquer forma de dano ou 
degradaçao, urn ecossisterna, uma area geografica definida ou espécies anirnais e vegetais 
ameacadas de extincão, adotando-se as medidas preventivas legalmente necessárias e as inedidas 
de vigilância adequadas. 

HI - Medidas Mitigadoras: São aquelas que urn empreendimento torna para mitigar, isto 
e, para reduzir (ou mesmo para elirninar) algum procedirnento que possa causar prejuizos ao meio 
ambiente, antes que isso ocorra. 
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IV - Passivo Ambiental: Termo utilizado para denorninar potenciais riscos de caráter 
ambiental relacionados ao cumprirnento da legislaçAo ambiental vigente na data da avaliaçäo ou a 
quaisquer obrigaçOes de fazer, de deixar de fazer, de indenizar, de compensar ou de assumir 
qualquer outro compromisso de caráter ambiental. 0 passivo ambiental tern estreita relaçao corn 
os aspectos ambientais do empreendirnento e corn Os respectivos impactos gerados ou 
acumulados ate a avaliacâo. 

V - Avaliaçao de Passivo Ambiental: Consiste em urn instrumento que visa fornecer 
urna avaliação dos potenciais riscos relacionados a cumprimentos da legislaçao ambiental, em 
determinado mornento, correspondentes a quaisquer obngaçOes de fazer, de deixar de fazer, de 
indenizar, de compensar ou de assuinir qualquer outro compromisso de caráter ambiental, a partir 
dos aspectos ambientais do empreendimento e respectivos impactos gerados ou acumulados. Está 
diretamente ligada a critérios que devem ser estabelecidos no escopo da avaliacao de passivo 
ambiental antes de seu inIcio. 

VI - Impacto Ambiental Local: E todo e qualquer impacto ambiental que ocorre na area 
de influéncia direta da atividade ou empreendimento, que se restringe aos limites do municipio. 

VII - Estudo de Impacto Ambientai (EIA): E o conjunto de estudos realizados por 
especialistas de diversas areas, corn dados técnicos detaihados. 

VIII - Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): E urn relatório conclusivo que traduz 
os termos técnicos para esciarecimento, analisando o Impacto Ainbiental. 

IX- Termo de Referência (TR): Consiste no termo que fornece subsidios 
genéricos capazes de nortear o desenvolvimento de estudos que diagnostiquem a 
qualidade ambiental atual cia area de irnplantacAo do empreendirnento. 

X - Piano de Controle Ambiental (PCA): E o estudo que identifica e propOe medidas 
mitigadoras quanto aos impactos gerados por empreendimentos de médio porte, avaliando e 
elencando quais medidas devem ser executadas para que a obra, que já foi viabilizada em Licença 
Prévia (LP), cause menos danos ao ambiente em sua fase de instalacao. 

XI - Piano de RecuperaçAo de Area Degradada (PRAD): E o estudo que 
reuni informacOes, diagnósticos, levantamentos e estudos que perinite a avaliaçâo cia 
degradacao ou alteracao e a conseqUente definicao de medidas adequadas a recuperacäo 
da area, corn a fmalidade de possibilitar o retorno do sItio degradado a urn estado 
satisfatório de estabilidade do ambiental. 

XII- Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA): E o resurno conclusivo e 
explicativo de modo que o empreendedor possa avaliar as meihores altemativas 
locacionais, além de fornecer diretrizes para urn meihor licenciarnento ambiental e gestAo flitura 



ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GAB1NETE DO PREFEITO 

do novo empreendimento, tendo o municIpio a prerrogativa de avaliar as propostas de 
intervencAo no meio e estabelecer as condicOes para que estas se tornem ambientalmente viveis. 

XIII - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV): E o estudo que avalia o impacto 
ambiental, em seus diversos aspectos, de urn empreendimento na zona urbana, apontando suas 
respectivas medidas mitigadoras, compensatórias e de controle. 

XIV - Relatório Ambiental Simpliticado (RAS): é urn estudo técnico, realizado 
previamente a instalacao, que oferece elementos para a análise da viabilidade ambiental de 
empreendimentos ou atividades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de 
degradaçao do meio arnbiente. 

Art. 6°. 0 licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos potencialmente 
poluidores ou degradadores do meio ambiente conterá as segumtes modalidades de licença e 
autorização ambiental: 

I - Licença Simplificada (LS): Ato administrativo de procedimento simplificado pelo 
qual o órgão ambiental emite apenas uina licenca, que consiste em todas as fases do 
ticenciarnento, estabelecendo as condicOes, restriçOes e medidas de controle ainbiental que 
deverâo ser obedecidas pelo empreendedor para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas de baixo 
impacto ambiental que se enquadrem na Classe Simplificada, constantes de InstruçOes 
Normativas instituldas pela SEMAPA, bern como ResolucOes do CONAMA e COMMEA. 

II - Licença Prévia (LP): A Licença Prévia é concedida na fase preliminar do 
planejamento do einpreendimento ou atividade, aprovando sua IocalizaçAo e concepçAo, 
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próxirnas fases de irnplantacao do einpreendimento ou atividade. 

a) Será requerida pelo interessado na fase inicial de planejamento do empreendimento ou 
atividade, contendo as informacOes e requisitos básicos a serem atendidos para a sua 
viabilidade, observados os pianos municipais, estaduais ou federais de uso do solo; 

b) A concessão da LP näo autoriza qualquer intervencão no local do empreendirnento 
para implantaçao do mesmo. 

III - Licença de InstalaçAo (LI): Será requerida após a liberacao da LP e autoriza a 
implantacâo ou ampliacAo do empreendimento ou atividade, de acordo corn as especificacOes 
constantes nos projetos executivos apresentado pelo empreendedor e aprovado pela SEMAPA e 
quando couber ao COMMEA, observadas as condicionantes expressas no corpo da iicenca; 

a) Na ausência de TR especifico para elaboracao dos estudos, pianos, programas e 
projetos a serem apresentados caberá a SEMAPA elaborar o o mesmo. 
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IV - Licença de Operacao (LO): Ato adininistrativo pelo qual a SEMAPA autoriza a 
operação da atividade, apOs a verificaçao do efetivo cumprimento do que consta nas licenças 
anteriores, corn as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operacão. 

a) Será outorgada por prazo máximo de quatro anos, depois de concluIda a mstalaçAo do 
empreendimento, verificada a adequacao da obra e o cumprimento do projeto 
apresentado e todas as condiçOes previstas na LI, sem prejuizo do estabelecimento de 
outras condicionantes e do acompanharnento do desenvolvirnento das atividades pela 
SEMAPA. 

b) Para obtencao desta Iicenca o requerente, pessoa fisica ou jurIdica no poderá ter 
qualquer pendéncia jurIdica gerada por notificacao, auto de infracao, embargo junto 
aos órgãos ambientais fiscalizadores. 

V - Autorizaçao Ambiental: Ato administrativo emitido em caráter precáno e corn limite 
temporal curto e certo (validade é de no rnáximo 90 dias), mediante o qual o Orgäo competente 
estabelece as condiçes de realizaçao on operação de empreendirnentos, atividades, pesquisas e 
servicos de caráter temporário ou para execucão de obras que não caractenzern instalaçOes 
permanentes e obras emergenciais de interesse pñblico, transporte de residuos pengosos ou, 
ainda, para avaliar a eficiência das medidas adotadas pelo empreendimento ou atividade. 

a) Poderá ocorrer para as atividades de pesquisa a prorrogaçâo da Autorizaco Ambiental 
por urn prazo máximo de 1 (urn) ano. 

Art. T. As atividades potencialmente poluidoras que nAo se enquadrem no licenciamento 
simplificado deverão realizar o processo de licenciarnento em trés fases distintas, a seguir 
diserirninadas: 

I - Licença Prévia (LP); 
II - Licenca de Instalacão (LI); 
III - Licenca de Operacao (LO). 

Art. 8°. As licencas ambientais poderAo ser outorgadas de forma sucessiva e vinculada, ou 
isoladarnente, conforme a natureza e caracteristicas do empreendirnento ou atividade. 

Art. 9°. No caso de irregularidades ligadas ao licenciamento o empreendedor ficará 
sujeito a sançOes e penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/1998) e 
Código de Meio Ainbiente Municipal (Lei Complementar n° 23/2008), scm prejuizo de outras 
legislacOes incidentes. 

Parigrafo ünico. Poderá a Secretaria de Meio Ambiente, a qualquer tempo, quando 
constatadas irregularidades cometidas pelo requerente por ato culposo ou doloso, deferir a 
cassação da licença ambiental, observadas a ampla defesa e o contraditório. 
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§ 2°. Deverá ser adrnitido licenciamento ambiental simplificado para pequenos 
empTeendirnentos e atividades de serviços sirnilares ou por aqueles integrantes de pianos de 
desenvolvirnento e projetos de interesse social aprovados pela administraçAo püblica e 
previarnente corn a anuência do COMMEA desde que contemplada a protecAo ao meio ambiente 
e a qualidade de vida. 

§ 3°. Deverâo ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de 
licenciamento ambiental e renovação das licencas das atividades e servicos que impleinentem 
pianos e programas voluntários de gestAo ambiental, visando a meihoria continua e o 
aprimoramento do desempenho arnbiental, a serem aprovados pelo COMMEA. 

Art. 13. A SEMAPA nAo dará inicio ao processo de licenciamento arnbiental seja pessoa 
fisica e jurIdica desacompanhadas de Certido Negativa de Débito junto a Divida Ativa do 
Municipio, conforme dispor o regulamento. 

Art. 14. 0 Poder Executivo complementará através de regulamentos, instruçOes, normas 
técnicas e de procedimentos, diretrizes e outros atos administrativos,rnediante instrumento 
especifico, o que se fizer necessário a irnplantacao e ao funcionamento do licenciarnento 
ambiental. 

Art. 15. A atividade ou empreendirnento iicenciado deverá manter as suas especificacOes 
constantes nos Estudos Ambientais, apresentados e aprovados, sob pena de invalidar a iicença, 
acarretando automaticarnente a suspensào ternporária da atividade ate que cessem as 
irregularidades constatadas. 

CAPITULO V 
DA cAssAçAo DA L10ENA AMBIENTAL 

Art. 16. Os empreendimentos e atividades licenciados pela SEMAPA poderao ter 
suspensas, temporariamente, ou cassadas suas licencas, nos seguintes casos: 

I - falta de aprovaçâo ou descumprimento de dispositivo previsto nos Estudos 
Ambientais, aprovado pela SEMAPA ou Orgão ambiental competente; 

II - alteraçOes e descumprimento injustificado ou violacao do disposto em projetos 
executivos aprovados ou de condicionantes estabelecidas no licenciamento; 

III - ma fé comprovada, ornissAo ou falsa descnçâo de informacOes relevantes que 
subsidiaram a expedição da licenca; 

IV - superveniência de riscos arnbientais e de saüde püblica, atuais ou eminentes, e que 
nAo possarn ser evitados por tecnologia de controle ambiental implantada ou disponivel; 

V - TnfraçAo contmuada; 
VI - Näo sanar emmente perigo a saüde püblica e ao meio ambiente; 
VII - Descumpnmento de ato de desembargo. 
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§ 1°. A cassacAo da licença ambiental concedida somente poderá ocorrer se as situacOes 
acima contempiadas nAo forem devidarnente corrigidas, e ainda, depois de transitado em juigado 
a decisão administrativa, profenda em üitima instância, pelo COMMIEA. 

§ 2°. Poderá ainda a SEMAPA ou COMMEA solicitar a outro órgão licenciador através 
da instauracão de procedimento administrativo inico a suspensAo teinporária e defmitiva da 
Iicenca ambiental, quando constada irregularidades mediante a lavratura de auto de infraçao por 
procedirnento de fiscaiizaçao e substanciado por parecer técnico o desacordo corn a legislacão 
ambiental e urbanIstica vigentes. 

CAPITULO VI 
DA VALIDADE DA LICENA 

Art. 17. A SEMAPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de iicenca, 
especificando-os no respectivo documento, levando em consideraçao os seguintes aspectos: 

I - 0 prazo de validade da Licenca Prévia (LP) deverá ser, no minimo, o estabelecido pelo 
cronograma de eiaboraçao dos pianos, programas e projetos relativos ao einpreendimento ou 
ativiciade, não podendo ser superior a 5(cinco) anos. 

II- 0 prazo de validade da Licenca de Instalacao (LI) deverá ser no mInimo, 0 

estabelecido pelo cronograma de instaiaçâo do empreendimento ou atividade, nAo podendo ser 
superior a 6 (seis) anos. 

III - 0 prazo de validade da Licença de Operaçâo (LO) deverá considerar os pianos de 
controle ambiental e será de, no mmnimo, 4 (quatro) anos e, no máximo,10 (dez) anos. 	 Iq 

§ 1°. Decorridos Os prazos e nAo havendo a manifestação formal de interesse pela 
contmuidade do procedimento por parte do solicitante, será dado o cancelamento do processo, 
imputando a obrigatoriedade de abertura de umn novo processo, corn as devidas custas financeiras. 

§ 2°. A Licenca Prévia (LP) e a Licença de Instalacao (LI) poderao ter o seu prazo de 
validade prorrogado, desde que nao ultrapassem o prazo máxirno estabelecido no inciso I e II. 

§ 
30• Para que o solicitante venha obter a prorrogacâo do prazo da respectiva licenca, seja 

pessoa fisica ou juridica não poderá existir qualquer pendência juridica em relaçäo ao 
empreendimento ou atividade junto aos órgãos ambientais. 

§ 4°. 0 órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade especificos 
para. a Licença de Operacao (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e 
peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificacAo em prazos inferiores. 

§ 5°. Na renovação da Licença de Operacao (LO) de urna atividade ou empreendimento, o 
Orgão ambiental competente poderá, mediante decisäo motivada, aumentar ou diminuir o seu 
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prazo de validade, após avaliaçao do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no 
periodo de vigência anterior, respeitados os lirnites estabelecidos no inciso III. 

§ 6°. A renovaçAo da Licenca de OperaçAo (LO) de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida corn antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da expiracão de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licenca, ficando este automaticamente prorrogado ate a 
manifestaçao definitiva do órgâo ambiental competente. 

CAPITULO VII 
DA RENOVAçAO 

Art. 18. A renovaçâo das Licenças Prévia e de InstalaçAo (LP e LI) e AutorizacOes 
Ambientais deverâo ser requeridas corn antecedência minima de 30 (trinta) dias da data da 
expiraçAo do prazo de validade, ficando este automaticamente prorrogado ate a manifestaçAo 
definitiva da SEMAPA. 

§ 10. Poderá a SEMAPA proceder a renovacão da Licença de OperacAo (LO) de 
enipreendimentos e servicos licenciados por outros órgàos, mediante termo de convênio corn o 
órgâo licenciador da atividade. 

§ 2°. A Licença Prévia não é passivel de renovação. Se necessário,deverá o requerente dar 
entrada corn novo requerimento, apresentando toda a documentaçao necessária e arcar corn novas 
taxas de licenciamento. 

§ 3°. A nAo renovacao das Licenças de Instalaçäo e de Operaçao, toma 0 responsável pela 
atividade ou obra, passIvel da aplicacao das penalidades previstas na legislacAo ambiental 
vigente. 

Art. 19. Os pedidos de renovacão de Licencas e AutorizacOes Ambientais ficarn sujeitos 
ao recolhiinento da Taxa de Licenciamento Ambiental, nos terrnos desta Lei. 

Parágrafo ünico. Para emissão da segunda via da Licenca, o requerente deverá pagar o 
valor correspondente de 5% (cinco por cento) do valor original da Licença ou minimo de 45 
(quarenta e cinco) UFMC, o que for major. 

Art. 20. A SEMAPA, mediante decisAo fundamentada em parecer técnico, poderã 
modificar os condicionantes, as medidas de controle e adequacão, suspender ou cancelar uma 
Licenca ou Autorizaçao Ambiental, durante seu prazo de vigência, quando ocorrer: 

I - vio!acAo ou inadequacao de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
II - omissao ou falsa descnçao de infonnaçOes relevantes que subsidiaram a ernissAo da 

licença; 
III - desvirtuamento da Licença ou Autorizaçao Ambiental; 
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IV - superveniência de graves riscos ambientais e de satde. 

CAPITULO VIII 
DO CADASTRO AMBIENTAL 

Art. 21. 0 Cadastro Ambiental, parte integrante do Sisterna Municipal de informaçOes, 
será organizado e mantido pela SEMAPA, incluindo as atividades e empreendimentos efetivas 
ou, potencialmente poluidoras ou degradadoras, bern como as pessoas fIsicas ou jurIdicas que se 
dediquem a prestacAo de serviços de consultoria em meio ambiente, e elaboraçao de projetos. 

Art. 22. A SEMAPA definirá as normas técnicas e de procedimento, flXará Os prazos e as 
condicOes, elaborará os requerimentos e forinulários e estabelecerá a relaçAo de docurnentos 
necessários a implantacao, efetivacao do Cadastro Ambiental Municipal (CAM). 

§ 1°. As pessoas fisicas ou jurIdicas que se dediquem a prestacâo de serviços de 
consultoria em meio ambiente, a elaboraçao de projetos destinados ao controle e a protecAo 
ambiental, devero atualizar o seu Cadastro Ambiental Municipal a cada 2 (dois) anos. 

§ 2°. 0 Cadastro Arnbiental Municipal constitui fase inicial e obrigatória do processo de 
licenciamento ambiental, devendo as atividades e empreendimentos efetivos ou potencialmente, 
consumidores, poluidores ou degradadores do Meio Ambiente. 

§ 3°. A efetivacâo do registro dar-se-á corn a emissâo pela SEMAPA do Certificado de 
Registro, documento comprobatório de aprovação, que deverá ser apresentado a autoridade 	1A 
ambiental competente sempre que solicitado. 

§ 4°. A partir da impiantacao e funcionamento do Cadastro Ambiental Municipal, a 
SEMAPA deterrninará prazo para efetivação dos registros, o qual sornente será aceito, para fins 
de análise, projetos tédnicos de controle ambiental Estudo de Impacto Ambiental e/ou Relatório 
de Impacto Ambiental - EIA/RIMA, Piano de Controle Ambiental - PCA, Piano de Recuperação 
de Area Degradada - PRAD, Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA, Estudo de Impacto de 
Vizinhança - Ely, Relatório Ambiental Simpiificado - RAS, ou outros conforme a Resolucao 
CONATvIA O  001/1986 elaborados por profissionais, devidarnente regularizados nos seus 
conselhos profissionais e empresas ou entidades da sociedade civil regulannente registradas no 
Cadastro Ambiental Municipal. 

Art. 23. No será concedido registro no Cadastro Ambiental Municipal a pessoa jurIdica 
cujos dirigentes participem ou tenharn participado cia adrninistracão de empresas ou sociedades 
inscritas em dIvida ativa do Municipio corn débitos que tenharn transitado em julgado 
adininistrativarnente, exciuldas as situacOes que estejarn subjudice, respaldadas corn medidas 
liminares, corn processo em trarnitacâo na SEMAPA motivado por Auto de Infracao por crime 
ambiental. 
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Art. 24. 0 valor a ser instituido para registro no cadastro será estabelecido pelo 
COMMEA, ficando dispensadas ate a sua vigência, cobranças de quaisquer taxas on 
emolumentos. 

Art. 25. Quaisquer alteracOes ocorridas nos dados cadastrais deverâo ser cornunicados ao 
setor especifico da SEMAPA ate 30 (trinta) dias após sua efetivação, independentemente de 
comunicacão prévia ou prazo hábil. 

Art. 26. Mediante solicitaçao formal, a SEMAPA fornecerá certidOes, relatório ou cópia 
dos dados cadastrais, e proporcionarã consulta as informacOes em conformidade corn as Leis de 
acesso a informacao püblica e observados ainda os direitos individuais e o sigilo industrial. 

Paragrafo ünico. A SEMAPA notificará o cadastrado dos atos praticados, remetendo-ihe 
cópias das solicitaçOes fonnalizadas, especificando a docurnentaçAo consultada, bern como 
qualquer parecer ou pericia realizada. 

Art. 27. A pessoa fisica on jurIdica, relacionadas no caput do artigo 21, que encerrar suas 
atividades,deverá solicitar o cancelamento do registro, mediante a apresentação de requerirnento 
especifico, anexando o Certificado de Registro no Cadastro Ambiental Municipal, comprovante 
de baixa na Junta Comercial, quando couber, Certidão Negativa de Débito junto a Divida Ativa 
do MunicIpio e declaracAo de mexisténcia de qualquer pendênciajuridicajunto a SEMAPA. 

§ 1°. Após a finalizacào das atividades a pessoa fisica oti jurIdica deverá requerer no prazo 
de 30 dias o cancelamento do seu registro no Cadastro Ambiental Municipal junto a SEMAPA. 

§ 2°. A não solicitaçao do cancelamento do registro no Cadastro Ambiental nos termos do 
caput deste artigo implica em funcionamento regular,sujeitando as atividades e 
empreendimentos, pessoas fisicas ou juridicas, as norinas e procedirnentos estabelecidos em lei. 

Art. 28. A sonegaçAo de dados on informacOes essenciais, bern como a prestaçao de 
informacOes falsas ou a modificacao de dado técnico constituem infraçOes, acarretando em 
imposiçAo de penalidades, sem prejuizo as demais sançOes previstas na legislação pertinente. 

CAPITULO ix 
DA COMPENSAçAO AMBIENTAL 

Art. 29. A compensaçAo ambiental constitui instrumento da politica municipal de meio 
ambiente que tern por finalidade a compensação dos impactos ambientais não rnitigáveis, 
mediante o financiarnento de despesas corn a implantacAo e rnanutenção das unidades de 
conservaçâo, Areas de Preservacão Permanente e areas verdes. 

Art. 30. 0 responsável pela irnplantacao de atividade ou empreendirnento de significativo 
irnpacto ambiental, observados os critérios definidos na legislacao federal e estadual, deverá 
contribuir corn o financiamento referido no artigo anterior. 
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Art. 31. Cabe a SEMAPA definir o procedimento de avaliaçâo do grau de impacto 
ambiental causado pela instalaçAo e operaçao de cada atividade ou empreendimento, assim como 
aprovar estudo dernonstrativo de conversAo do grau de impacto ambiental em valor a ser cobrado 
como cornpensacão ambiental. 

Paragrafo unico. Caberá a SEMAPA definir o valor da compensaçâo ambiental de 
empreendimentos e serviços no processo de licenciamento, quando da emissAo da Licença de 
lnstalaçAo e Operaco. 

Art. 32. Nos casos de licenciarnento ambiental para a ampliacao ou modificacao de 
empreendimentos e atividades já licenciados, que implique em significativo impacto ambiental, a 
compensacAo ambiental será defmida corn base nos custos da ampliacAo ou rnodificacao. 

Art. 33. Havendo propriedades näo mdenizadas em areas afetadas por unidades de 
conservação já criadas, é obrigatoria a destinaçAo de parte dos recursos onundos cia compensacão 
ambiental para as suas respectivas indenizacOes. 

Paragrafo ünico. Poderá ser desconsiderado o disposto no caput deste artigo quando 
houver necessidade de investirnento dos recursos da compensacão ambiental na criacäo de nova 
unidade de conservacão, em cuja area exista ecossistemas, ou que contenharn espécies ou habitat 
ameacados de extincao regional ou globalmente, sem representatividade nas unidades de 
conservaçáo existentes no municipio. 

Art. 34. A efetivaçao da compensação ambiental deve observar as seguintes etapas 
vinculadas ao licenciamento: 

I - definicão do valor da compensacAo ambiental na emissão da Licença Municipal 
Ambiental de Instalaçao e Operação; 

II - apresentação pelo empreendedor e aprovacAo pelo órgão executor do programa de 
compensaçAo ambiental e piano de aplicaçAo fmanceira no processo de obtencao da Licença 
Ambiental de Instalação; 

III - eiaboração e assmatura de urn terrno de compromisso de aplicacao da compensaçAo 
ambiental, que deve integrar a própna Licença Ambiental de InstaiacAo e OperacAo; 

IV - 0 desembolso do pagamento da cornpensaçAo ambiental deverá ocorrer ate a 
emissão da Licença Ambiental de Instalaçâo, quando for o caso de Operacão, conforme o termo 
de compromisso. 

Parágrafo ünico. Caberá ao órgão licenciador verificar, a qualquer tempo, o 
cumprimento do cronograma de aplicacao da cornpensaçâo ambiental, sob pena de suspensão da 
Licenca Ambiental de InstalacAo ou da Licenca Ambiental de OperacAo, em caso de 
descumprimento. 
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Art. 35. Concluida a irnplantacâo da atividade ou empreendimento, os investimentos na 
compensação ambiental devern ser comprovados pelo empreendedor, podendo o órgão ambiental 
exigir auditoria para verificaçâo do cumprimento do projeto de compensacâo. 

Art. 36. A atualizacao dos valores de compensacao ambiental devidos é feita a partir da 
data de emissAo das Licencas Ambientais ate a data de seu efetivo pagamento. 

Art. 37. Os criténos para o cálculo do valor da compensacâo ambiental, assim como as 
hipóteses de seu cumprimento, observará a legislacAo federal, estadual e regulamentos dos órgâos 
ambientais. 

Art. 38. Os recursos provenientes do pagamento das cornpensaçôes ambientais serâo 
diretarnente aplicados pelo empreendedor, conforme programa de compensacäo aprovado ou 
recoihido ao Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

CAPITULO X 
DA AUDIENCIA PUBLICA 

Art. 39. A Audiéncia Püblica, sob a presidéncia do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, tern por finalidade expor os resultados do Relatório de Impacto Ambiental - RIMA 
das atividades/empreendimentos de elevado potencial poluidor, conforme constante do Capitulo 
XI "Do Enquadramento" desta Lei, prestando informaçOes e coihendo subsIdios dos interessados 
no processo de licenciamento. 

Art. 40. Recebido o RIMA, o órgão ambiental fará publicar, em jornal oficial e outro de 
expressiva circulacao na area de influência do empreendirnento a abertura de prazo mInirno de 45 
(quarenta e cinco) dias para conhecimento e eventual requerimento, por terceiros legalmente 
habilitados, de audiência püblica. 

Art. 41. As audiências püblicas serâo realizadas em locais de fácil acesso e próximos as 
comunidades diretamente afetadas pelo empreendimento. 

§ 10 . A convocação cia audiência indicará local, data, horário, sun duração, a denorninaçAo 
e endereço cia atividade ou do empreendimento, bern corno a identificaçao de seu titular. 

§ 20. A convocaçâo da audiência pñblica será fixada em edital e publicada no Diário 
Oficial do Estado e em jornal de expressiva circulacão na area de influência direta do 
empreendimento, corn antecedéncia minima de 07 (sete) dias iteis. 

Art. 42. Em funçao da localizacao e complexidade do empreendimento poderá o órgAo 
püblico fazer realizar mais de uma audiência püblica sobre o mesmo projeto em licenciamento. 
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Parágrafo ünico. Desde que tenham participado da audiência, as entidades civis 
legalmente constituidas, o Mmistério Püblico, 2/3 de pessoas presentes ou ainda 50 (cinquenta) 
ou mais cidadAos poderAo requerer nova sessAo de audiência pñblica fundamentando seu pedido, 
que será levado a apreciacao do OrgAo ambiental competente, para. decidir. 

Art. 43. Nas audiências püblicas será obrigatOria a presenca de: 

I - representante legal do empreendimento ou atividade; 
II - representante de cada especialidade técnica componente da equipe que elaborou a 

avaliaçao ambiental; 
III - coordenador e membro cia equipe técnica do órgâo ambiental responsavel pela 

análise das AvaliaçOes Ambientais. 

Art. 44. Da audiência püblica lavrar-se-á ata circunstanciada, incluindo, de forma 
resumida, todas as mtervençOes, ficando aquela a disposiçao dos interessados em local de acesso 
püblico nas dependências do órgAo ambiental, após 10 (dez) dias üteis da realizacao da audiência. 

Art. 45. As manifestaçOes por escnto de'verão ser encaininhadas ao órgao ambiental em 
ate 10 (dez) dias üteis, contados da realização da audiência püblica, sendo que nAo seräo 
consideradas aquelas recebidas intempestivamente. 

Art. 46. As intervençOes consubstanciadas em ata da audiéncia püblica e as manifestacOes 
tempestivas referidas no artigo 45 serão conhecidas pelo órgão ambiental sem, no entanto, 
vincular suas conclusOes. 

Parágrafo unico. 0 órgao ambiental, quando provocado por interessado legitimado por 
participação em audiência pnhlica ou por manifestaçAo tempestiva,emitirá parecer técnico ou 
juridico acerca daquelas intervencOes, obrigando-se a dar ciência ao interessado, por meio de 
correspondéncia registrada, de que o mesmo se encontra nos autos do processo administrativo. 

Art. 47. As despesas necessárias a realizaçAo das reuniOes preparatórias e das audiências 
püblicas serAo assumidas diretamente pelo empreendedor responsável pelo empreendimento ou 
atividade em licenciamento. 

Art. 48. Nos casos de omissão desta Lei serão feitas as exigências previstas na Resolucao 
CONAMA vigente a época e aplicável ao 

CAPITULO XI 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 49. As atividades ou einpreendimentos, sujeitos ao licenciamento de que trata esta 
Lei, deverá considerar os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, conforme 
o Art. 9°, XIV, "a" cia Lei Complementar n° 140/2011, seguindo a tipologia de enquadrainento 
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definida por norma administrativa da Superintendência de AdministracAo do Meio Ambiente - 
SUDEMA, confonne anexos. 

§ 1°. Para nAo haver divergências significativas entre as valores das licenças expedidas no 
âmbito municipal para o estadual, fica a UFR Municipal utilizada para efeitos de cálculos de 
cobrança das taxas de que trata o caput deste artigo. 

§ 2°. Para determinaçao do Porte, o empreendirnento ou atividade é enquadrado pelo 
maior valor para. Os seguintes parâmetros. 

a) Porte: Segundo cinco grupos distmtos (Micro, Pequeno, Médio, Grande e 
Excepcional); 

b) Potencial Poluidor: Segundo trés grupos distintos (Pequeno, Médio e Grande); 
c) Area Total do Empreendimento - m2  ou hectare; 
d) Investimento Total (UFMC); e 
e) Nümero de Funcionários. 

Tabela 1: Proposta de Classificação Segundo o Porte 

ClassificaçAo Area Total do Investimento Total' No 
Empreendimento (UFMC) Funcionários 

(m2) 
Microempresa Ate 150 Ate 146.109,25 Ate 10 
Pegueno Porte Entre 150 a 1000 146.109,26 - 718.606,29 Dell a 50 
Médio Porte Entre 1000 a 5000 718.606,30 - 2.500.000,00 Dc 51 a 150 
Grande Porte Entre 5000 a 10.000 2.500.000,01 - De 151 a 500 

5.000.000,00 
Excepcional Acima de 10.000 Acima de 5.000.000,00 Acima de 500 

§ 3°. Considerando que a legislaço vigente (federal, estadual) que classifica as tipologias 
do potencial poluidor dos empreendimentos, utilizando-se as parâmetros de area do 
empreendimento, investimento total e nümero de funcionários chega-se ao porte do 
empreendimento. Considerando a cornbinaço das caracterIsticas, natureza, potencial poluidor e 
porte, podemos definir intervalos progressivos de enquadramento para determinar os valores de 
cobranca. Foram criadas 15 (quinze) classes variáveis (intervalo de A ate P) pelo critério 
crescente da proporcionalidade do poluidor pagador. Assim, "A"representa menor impacto 
ambiental e menor valor da licenca e "P"maior impacto ambiental e major valor da licenca. 
Destacamos as atividades pelo impacto ambiental gerado, subdividindo (A - P) em 3 (trés) 
subintervalos: 1) "A E": de cor Verde, significa impacto menor; 2) "F - J": de cor Amarela, 
significa impacto intermediário; 3) "L - P": de cor Vermelha, significa impacto maior. Esta 
metodologia possibilita a necessária flexibilidade a análise e cobranca do licenciamento. 

CAPTULO XII 
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DAS DISP0SLçOES FINAlS 

Art. 50. Após a publicacao desta Lei, os processos de licenciainento ambiental de 
empreendimentos e atividades em tramitaçAo, devem no que couber adequar-se ao que esta 
disposto nesta Lei, scm prejuizo do seu enquadramento na legislação ambiental vigente. 

Art. 51. As atividades e empreendimentos em operacào no Municipio ate a data de 
publicaçao desta Lei deverAo, quando da renovacao do seu licenciamento ambiental atender as 
suas disposiçOes, sob pena de enquadramento na legislacAo ambiental vigente. 

Art. 52. Inspirada a validade da vigência das licenças ambientais concedidas pelo órgAo 
estadual de meio ambiente após a data de publicaçAo desta Lei, a sua renovação deverá atender ao 
que está prescrito nesta Lei. 

Art. 53. A SEMAPA e COMMEA poderao adotar novos critérios de avaliaçAo para 
nortear o Licenciamento Ambiental e também a inclusão ou exclusAo de ramos de atividades 
sujeitos ao Licenciamento Ambiental. 

Art. 54. 0 descumpnmento do disposto nesta Lei torna o responsável pela atividade ou 
obra, passivel da apiicacão das penalidades previstas na legislacao ambiental vigente. 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo, revogadas as disposiçOes em 
sentido contrário. 

Paço Municipal de Cabedeo(PB), 4os 31 de dezembro de 2014; 1930  da Independência, 
125° da Repüblica e 58° da Emancik*ao 1kItica Cabedelense. 

lANA FRANCA 
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ANEXO II -Intervalos e Classes de Cobrança de Remuneração Conforme Porte e Potencial Poluidor 

do 
Empreendimento ou Atividade Objeto de Licenciamento 

I. ATIVIDADES DE EXTRAçAO 

1.1 Extrac5o de rochas ornamentais da construcâo civil. Grupo 

(1.1.1 a 1.1.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro E F G 

Pequeno I i L 

Porte Médio L M N 

Grande N 0 P 

Excepcional 0 1 	P P 

1.2 Extraço de Sal. Grupo (1.2.1 e 1.2.2) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro G H 

Pequeno G H  

Médio J L  

Grande M N 0 

Excepcional 0 1 	P P   

1.3 Extraco de Combustiveis Minerais. Gruo (1.3.1 e 1.3.2) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro J  L  

Pequeno I i L    

Porte Médio L M N 

Grande N 0 P 

Excepcional 1 	o P P 

1.4 Extraco de produtos vegetais. Grupo (1.4.1) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro A B C 

Peq ueno  B  C   D 

Médio C D E  

Grande D E F 

Excepcional  E F G    

1.5 Extraco de Produtos Vegetais Oleaginosos. Grupo (151) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro A B C  

Pequeno B C D 

Porte Médio C D   E 

Grande D E F 

Excepcional E F G 

1.6 Extraço de Produtos tanantes e tintorlais. Grupo (1.6.1 e I Potencial Poluidor 	 I 



1.6.2) Pequeno Médio Grande 

Micro A B C 

Pequeno B C D 

Porte Médio C D E 

Grande D E F 

Excepcional E I 	F G 

1.7 Extracâo de Produtos Vegetais Medicinais. Grupo (1.7.1 e 

1.7.2) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro A B C 

Pequeno B C D 

Médio C D E 

Grande D E F 

Excepcional E F G 

1.8 Extraco de Produtos Vegetais Tóxicos. Grupo (1.8.2) 
Potencial Poluidor_________ 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro A B C 

Pequeno B C D 

Médio C D E   

Grande F  D E 

Excepcional E F G 

2. ATIVIDADES INDUSTRIAlS DE TRANSFORMAçAO 

2.1. Britamento e Apareihamento de Pedras para Construco e 

Execucâo de Trabalhos em Mrmore, Granito e outras Pedras, 

Marmoraria. Grupo (2.1,1 a 2.1.5) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio G H I 

Grande L M N 

Excepcional N 0 P 

2.2. Fabricaco de Cal. Grupo (2.2.1 a 2.2.3) 
Potencial Poluidor_________ 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F   

Peq ueno 0  E F 

Médio E F G 

Grande I  H i 

Excepcional M    

2.3. Fabricaço de Artigos de Barro Cozido, de Material 	I 	Potencial Poluidor 



Cerâmico. Grupo (2.3.1 a 2.3.10) Pequeno Médio Grande 

Micro D E G 

Pequeno G H I 

Porte Médjo I J L 

Grande L M N 

Excepcional N 	
] 

a P 

2.4. Fabricaco de Cimento e de Pecas, Ornatos e Estruturas 

de Ctmento , Gesso e Amianto e de Prod utos afins de 

Marmorite, GranItica e materials Semelhantes. Grupo (2.4.1 a 

Potencial Poluidor 

2.4.9)  
Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médjo H I 

Grande J L M 

Excepcionai N 0 P 

2.5. Fabricaco e EIaboraco de Vidro e Cristal. Grupo (2.5.1 a 

2.5.11) 

Potenciat_Poluidor___________ 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Porte Médio H I 

Grande J L M 

Excepcional N 0 P 

2.6. Fabricaco de Produtos Diversos e Preparaco de Minerals 

no Metálicos. Grupo (2.6.1 a 2.6.8) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio I i L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.7. Siderurgica e Metalurgica dos nao ferrosos e Eta boracao 

de Produtos siderárgicos e Metálicos. Grupo (2.7.1 a 2.7.10) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F 

Porte 

Pequeno F G H 

Médjo I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.8. Estamparia, Funilaria e Latoaria. Grupo (2.8.1 a 2.8.7) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E   

Pequeno D E F    

Méd io F G H 

Grande I J L 

Excepcional I 	L I 	M N   

2.9. Serralharia, Caldeiraria e Fabricaco de Recipientes de 	 Potenciat Poluidor 	 I 



Ago. Grupo (2.9.1 a 2.9.8) Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande I i I 	L 

Excepcional L M I 	N 

2.10. Cutelaria, Fabricaço de Armas Ferramentas, 

O.uinquilharias, Esponjas e Palhas de Ago. Grupo (2.10.1 a 

2.10.8) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande  

Micro C D E 

Porte 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande I I 	J I 	L  

IlExcepcional L I 	M I 	N 

2.11. Processos Metalürgicos, Diversos e Fabricaco de 

5.rtefatos Metalárgicos no compreendidos em outros grupos. 

Grupo (2.11.1 a 2.11.2) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.12. Fabricacâo de Mquinas, Apareihos e Equipamentos no 

Elétricos para Transmisso e lnstaIaco HidruIicas, Térmicas, 

de Ventilaco e de Refrigeraç5o. Grupo (2.12.1 a 2.12.9) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.13. Fabricaco de Máquinas. Ferramentas, Máquinas 

Operatrizes e Aparelhos Industrials, inclusive pecas e 

acessórios. Grupo (2.13.1 a 2.13.9)  

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande  J L 

Excepcional L M N 

2.14. Fabricacão de Màquinas e Aparelhos para a Agricultura e 	 Potencial Poluidor 
Iridüstria Rurais, inclusive Pecas e Acessórios. Grupo (2.14.1 a 

Pequeno 	Médio 	Grande 
2.14.9) 	 I 



Micro D E F 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande  J L 

Excepcional L IT- 

2.15.  Fabricaco de Mquinas, Aparelhos e Equipamentos Para 

lristalacöes Industrials e Comerciais. Grupo (2.15.1 a 2.15.7) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medic Grande 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.16. Fabricaco de Máquirias, Aparelhos e Equipamentos para 

o Exercicio de Artes e Oficios, para uso domestico e para 

Escritório. Grupo (2.16,1 a 2.16.8)  

Potencial Poluidor__________ 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Porte Media F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.17. Fabricac5o de Material Elétrico, Inclusive Lâmpadas. 

Grupe (2.17.1 a 2.17.8) 

Potericial Poluidor___________ 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande I I 	i I 	L 

Excepcionat L I 	M N 

2.18. Fabricaco de Aparelhos Elétricos. Grupo (2.18.1 a 

2.18.9) 
Potencial Poluidor___________ 

Pegueno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno E F G 

Médio F G H 

Grande I I 	i I 	L 

Excepcional L I 	M I 	N 

2.19. Fabricaco de Material de Comunicacöes. Grupo ( 2.19.1 

a 2.19.9) 

Potencial Poluidor__________ 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande I i L 

Excepcional L M N 

2.20. Fabricaco de Material de Transporte MarItimo e 	 Potencial Poluidor 

Ferroviário. Grupo (2.20.1 a 2.20.6) 	 Pequeno 	Médio 	Grande 

Micro 	 E 	 F 	 G 



Porte 

Pequeno F G H 

Médjo I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.21. Fabricaco de Veiculo de Autopropulso e de Onibus 

Elétricos. Grupo (2.21.1 a 2.21.4) 

Potencial Poluidor__________ 

Pequeno Médio Grande 

Micro E F G 

Pequeno F G H 

Porte Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2,22. Fabricacâo de Bicicletas, Triciclos e Motocicletas, 

inclusive a Fabricaco de Pecas e Acessórios. Grupo (2.22.1 a 

2.22.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande  

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M I 	N 

2.23. Fabricaco de Tratores no AgrIcolas e Maquinas de 

Terraplanagem. Grupo (2.23.1 a 2.23.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande I J I 	L 

Excepcional L M I 	N 

2.24. Fabricac5o de Montagem de Material Transporte Aéreo. 

Grupo (2.24.1 a 2.24.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médjo F G H 

Grande I I 	J I 	L 

Excepcional L I 	M I 	N 

2.25. Fabricaco de VeIculos de traço Animal e outros 

Velculos inclusive Estofados Para Veiculos. Grupo (2.25.1 a 

2.25.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande  

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande I I 	J I 	L 

Excepcional L I 	M I 	N 

2.26. Madeiras. Grupo (2.26.1 a 2.26.9) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D I 	E F 



Porte Médio E F G 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.27. MobiIirio. Grupo ( 2.27.1 a 2.27.8) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E   

Pequeno D E F   

Médio F G H    

Grande I J L 

Excepcional L I 	M 

2.28. Papel e PapeIo. Grupo (2.28.1 a 2.28.8) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E  F  

Peq ueno E   F G 

Médio F G H  

Grande L N 

Excepcional L I 	N P   

2.29. Borracha. Grupo (2.29.1 a 2.29.9) 
Potencial Poluidor___________ 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D  E  

Peq ueno E  F G 

Médio F G H 

Grande J L 

Excepcional L M N    

2.30. IndustrjaIjzaço de couro de Peles e Produtos Similares. 

Grupo (2.30.1 a 2.30.7) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro B C D 

Porte 

Pequeno D E F 

Médlo F G H 

Grande I I 	J L 

Excepcional L I 	M N 

2,31. Fabricaco de Produtos QuImicos (orgânicos e 

inorgânicos) e Fabricaco de Matérias PIsticas Básica e Fios 

Artificiais._Grupo_(2.31.1_a_2.31.8)  

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro E F G 

Porte 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.32. Fabricaco de Pólvora e Explosivos (inclusive fósforos de 	
Potencial Poluidor 

seguranca e fogos de artifIcio). Grupo (2.32.1 a 2.32.4) 	Pequeno 	Médio 	Grande 

Micro 	 D 	 E 	 F 



Porte 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.33. Fabricaco de Oleos Brutos, de Essências e de Materias- 

Graxas Animals (exclusive refinacâo de produtos alimentares). 

Potencial Poluidor 

Grupo (2.33.1 a 2.33.3)  
Pequeno Médio Grande 

Micro C D F 

Pequeno F G H 

Porte Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.34. Fabricaco de Preparados para Limpeza, Desinfetarite, 

Inseticidas e Afins. Grupo (2.34.1 a 2.34.5) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D F 

Pequeno F G H 

Médio I .J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.35. Fabricaco de Tintas, Vernizes e Impermeabilizantes. 

Grupo (2.35.1 a 2.35.3) 

PotencaI Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepciona! N 0 P 

2.36. Fabricaçâo de Produtos Derivados da Destilaco do 

Petróleo, do Carvo-de-Pedra e da Destilaço da Madeira. 

Potencia! Poluidor 

Grupo (2.36.1 a 2.36.3)  
Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médjo I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 1 	0 P 

2.37. Fabricaco de Adubos e Fertilizantes. Grupo (2,37.1 a 

2.37.2) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.38. Produtos Farmacéuticos e Medicinais, Perfumarias, 	 Potenciat Poluidor 

Sabôes e Velas. Grupo (2.38.1 a 2.38.5) 	 Pequeno 	Médio 	Grande 

Micro 	 C 	I 	D 	I 	E 



Pequeno D E F 

Porte Médlo F G H 

Grande I i L 

Excepcional L M N 

2.39. Fabricaço de Matéria-Plástica. Grupo (2.39.1 a 2.39.5) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande  

Micro C D E   

Porte 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande L  I J 

Excepcional L M N 

2.40. Téxtil. Grupo (2.40.1 a 2.40.11) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F    

Porte Médio F G H    

Grande J L 

Excepcional L I 	M N 

2.41. Fabricaco de Artigos de Passamanaria, Fabricaco de 

Tecidos lmpermeveis e de Acabamento Especial e Artefatos 

Têxteis. Grupo (2.41.1 a 2.41.8) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médjo F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.42. Vesturio, Calcados e Artefatos de Tecidos. Grupo 

(2.42.1 a 2.42.9) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D 

Pequeno D E F 

Médlo E F G 

Grande F G H 

Excepcional H I J 

2.43. Beneficiamento e Moagem de Cereais e Produtos Afins. 	 Potencial Poluidor 

Grupo (2.43.1 a 2.43.9) 	 Pequeno 	Médio 	Grande 

Micro 	 C 	 D 	 E 

Pequeno 	 F 	 G 	 H 

Porte 	Médio 	 I 	 J 	 L 



Grande 
	

L 	 N 	 0 

Excepcional 
	

N 	 0 	 P 

2.44. Preparaco de Conservas de Frutas, Legumes e 

Condimentos. Grupo (2.44.1 a 2.44.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro B C D 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande I J L 

Excepcional L M N 

2.45. Abate de Animals e Preparaco de Pescado, Inclusive 

Conservas e banha de Porco e Outros - Criaçâo. Grupo (2.45.1 

a 2.45.10) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande  

Porte 

Micro D E F 

Pequeno F G H 

Médio I J L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

2.46. Pasteurizaco do Leite e Fabricaco de LaticInios. Grupo 

(2.46.1 a 2.46.6) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande  J L 

Excepcional L M N 

2.47. Fabricaco e Refinaco de Acücar e Fabricaco de Balas, 

Bombons e Caramelos. Grupo (2.47.1 a 2.47.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande  J L 

Excepcional L I 	M N 

.'+p. rdUrILdçdu ue r 	juuiu 	Ue rUdFId, LUF1IlLdHd 

Pastelaria de Sorvetes, Massa Alimenticias e Biscoitos. Grupo 
() ,IQ 	I 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande G H 

Excepcional I 	I I 	J I 	L 

2.49. Preparaco e Fabricaç5o de Produtos Alimentares 

Diversos Inclusive Racöes Balanceadas para Animals. Grupo 
Potencial Poluidor 

(2.49.1 a 2.49.8)  
Pequeno Médio Grande 

1 Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte iMédio F I 	G H 



Grande 	 H 	 I 	 J 

Excepcional 	 I 	 J 	 L 

2.50. Bebidas e AlcooL Grupo (2.50.1 a 2.50.7) 
Potencial Poluidor  

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D  E  

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande M  J L 

Excepcional N 0 P    

2.51. Fumo. Grupo (2.51.1 a 2.51.3) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D  E  

Peq ueno D   E F 

Médio F G H 

Grande H I i 

 Excepcional i  L   

2.52.1. Editorial e Gráfica. Grupo (2.52.1 a 2.52.7) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F    

Pequeno F G H    

Porte Médlo I J  L 

Grande L N 0 

Excepcional N 0 P 

L.. t-aL5rccao oe instrumentos e utensilios, para U505 

Técnicos e Profissionais, de Aparelhos de Medida e Preciso. 
(rIr,r, f? 	i 	c 	';I  

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional I J L 

2.54. Fabricaco de Apareihos, UtensIlios, Instrumentos e 

Material Cirtrgico, Dentário e Ortopédico. Grupo (2.54.1 a 
Potencial Poluidor 

2.54.5)  
Pequeno Médio Grande 

IMicro C D E 

Pequeno D E F 

Porte 1Médio F G H 

IGrande H I J 



I IExcepcional 	 I 	 J 	 L 

2.55. Fabricaco de Apareihos e Materials Fotográficos e de 

Otica. Grupo (2.55.1 a 2.55.5) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Porte 

Pequeno D E F 

Médjo F G H 

Grande H J 

Excepcional 

2.56. Lapidaço de Pedras Preciosas e Semipreciosas e 

Fabricaço de Artigos de Ourivesaria e Joalheria. Grupo (2.56.1 

a 2.56.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande  

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médlo F G H 

Grande H I i 

Excepcional I J L 

2.57. Fabricaco de instrumentos de müsica e gravaco de 

discos. Grupo (2.57.1 a 2.57.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Media Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional  i L 

2.58. Fabricaço de Escovas, Broxas, Pinceis, Vassouras, 

Enxugadores e Espanadores. Grupo (2.58.1 a 2.58.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D 

Pequeno D E F 

Medic F G H 

Grande H I J 

Excepcional  .i L 

2.59. Fabricaço de Material de Escritório e Escolar e Artigos 

para fins Industrials e Comercials. Grupo (2.59.1 a 2.59.9) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro B C D 

Porte 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I I 	J 

Excepcional I J L 

2.60. Fabricaco de Brinquedos e Artigos para Esportes e Jogos 

Recreativos. Grupo (2.60.1 a 2.60.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

- 

Micro B C D 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional - 	I J L 



2.61. Fabricacâo de Artigos Diversos Inclusive e Produtos 

CinematogrMica. Grupo (2.61.1 a 2.61.6) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional I i L 

3. SERvIcOS. 

3.1.1. Hospitais. Grupo (3.1.1) 
NmeroTotais de Letos  

50 >50 e = 100 >100 

Porte 

Micro D E F   

Peq ueno E  F G 

Médio G H 

Grande L  J 

Excepcional M    

3.1.2. Cllnicas, Iaboratórios de análises e servicos de saCide. 

Grupo (3.1.2) 

Area Total (m 2 ) 

400 >400 e = 800 >800 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional  .i L 

3.1.3. Comércio e vendas no atacado, grosso e varejo, 

mercadinhos e semeihantes. Grupo (3.1.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro B C D 

Porte 

Pequeno C D E 

Médio E F G 

Grande G H 

Excepcional I J L 

3.1.4. Supermercados e Shoppings. Grupo (3.1.4) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro G H  

Pequeno H I i 
Médio J L    

Grande M  I L  

Excepcional N 0 P 

3.1.5. Hotels, pousadas, casa de repouso, SPA, motels e 

semeihantes. Grupo (3.1.5) 

Nümero de Unidades de Acomodacão 

50 >50 e =90 >90 e =200T >200 

Micro C 0 E F 

Pequeno D E F G 

Porte Medic F G H 

Grande H I J L 

Excepcional J L M N 



3.1.6. Bares e restaurantes, churrascarias e outros. Grupo 

(3.1.6) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D 

Pequeno C D E 

Médio D E F 

Grande E F G 

Excepcional G H I 

3.1.7. Empresa prestadora de servicos aeromédicos e taxi 

aéreo. Grupo (3.1.7) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande G H I 

Excepcional  i L 

3.1.8. Desentupidora e limpeza de fossas e esgotos. Grupo 

(3.1.8) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande F G H 

Excepcional H I J 

3.1.9. Dedetizadora e imunizadora em geral. Grupo (3.1.9) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro D E F 

Porte 

Pequeno E F G 

Médio F G H 

Grande H I i 

Excepcional I J t 	L 

3.1.10. Lavagem de velculos, Iubrificaco, polimento e troca de 

óIeo. Grupo (3.1.10) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D 

Pequeno C D E 

Médio D E F 

Grande F G H 

Excepcional G H I 

3.1.11. ManipuIaço de produtos diversos. Grupo (3.1.11) Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D F 

Pequeno D E G 

Médio E F   H 

Grande F G I 

Excepcional H I J 



3.1.12. ComerciaIizaco e manipulaco de prtodutos 

farmacêuticos em geral. Grupo (3.1.12) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médjo F G H 

Grande I J L 

Excepcional L I 	M N 

3.2.1. Oficinas mecânicas - consertos de velculos em geral, 

lanternagem, pintura e mecnica em geral, inclusiveparte 

elétrica, fibra de vidro e semelhantes. Grupo (3.2.1) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D 

Pequeno C D E 

Médio D E F 

Grande E F -. G 

Excepcional G H 

3.2.2. Transporte rodovirio de passageiros, cargas e outros 

servicos semeihantes. Grupo (3.2.2) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande G H I 

Excepcional I .J L 

3.2.3. Transporte urbano de passageiros. Grupo (3.2.3) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D  E  

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande H  G 

Excepcional  J L 

3.2.4. Posto de apoio e caragem para veiculos em geral, 

caminhôes, ônibus, embarcaçôes, aeronaves e similares. 

Potencial Poluidor 

Grupo (3.2.4)  
Pequeno Medio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande F G H 

Excepcional H I 	I 

3.2.5. Comercio e venda de combustIvel em geral (gasolina, 

álcool, óleo lubrificante, inclusive gas natural automotivo). 

Grupo (3.2.5) 

Micro 

Pequeno 

Porte IM6dio 

Grande 

Potencial Poluidor 

Pequeno 	Médio 	Grande 

F 	 G 	 H 

H 	 J 

J 	 L 

L 	 M 	 N 



I 	JExcepcional 	 I 	N 	1 	0 	1 	P 

3.2.6. Recuperaço e manutenço de botjo / cilindros 

(GLP/GNV) e outros recipientes reutilizados. Grupo (3.2.6) 

Potencial Poluidor___________ 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno E F G 

Médjo F G H 

Grande G H I 

Excepcional I J L 

Recuperacao e oleos lubrificantes. Recuperacao de oleo 

queimados (de carter); Comércio varejista de gas liquefeito 

(gas de cozinha); Distribuiço e armazenamento de gas GLP 

(cozinha) e Gas natural por gasodutos. Grupo (3.2.7 a 3.2.9) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médlo Grande 

Micro 0 E F 

Porte 

Pequeno F G H 

Médio I i L 

Grande L M N 

Excepcional N 0 P 

3.2.10. Comercializaco de couros em geraL Grupo (3.2.10) 
Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro B C D    

Pequeno D E F    

Médio F G H 

Grande L  J 

Excepcional L M  N   

3.3.1.Empresa de servicos gerais, limpeza, lavarideria, 

manutencao, vigilância e outros servicos semelhantes. Grupo 

(3.3.1) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Medio Grande  

Micro C 0 E 

Pequeno D E F 

Porte Médio E F G 

Grande G H 

Excepcional H I J 

3.3.2.Comercializac5o de produtos oriundos de atividades 

agrIcolas, fruticultura irrigada ou no, culturas 

diversas(frutas, hortalicas, raIzes, etc) e pecuària (bovinos, 

eqüinos, suInos, caprinos, etc) Grupo (3.3.2)  

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C 0 E 

Pequeno 0 E F 

Porte Médjo F G H 

Grande H I J 



I 	IExcepcional 	 I 	I 	I 	i 	I 	L 

3.3.3. Empresa de armazenamento em geral - produtos 

atimentIcios, materlais eletricos, materias de construço, etc. - 

galpo e depósito em geral Para estocagem de: milho, feijo, 

soja, arroz, café entre outros. Grupo (3.3.3) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande H I J 

Excepcional I J L 

3.3.4.Locadora (aluguel) de veIculos, màquinas e 

equipamentos em geral. Grupo (3.3.4) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Porte Médio F G H 

Grande H I I 	J 

Excepcional I J I 	L 

3.3.5. Empresa de transporte aquático, cargas/ passageiros. 

Grupo (3.3.5) 

Potenctal Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médjo F G H 

Grande H I J 

Excepcional I J L 

3.3.6. FrigorIfico para estocagem e conservaco de alimentos 

perecIveis - carnes, peixes, gros, entre outros. Grupo (3.3.6) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio F G H 

Grande t 	H I J 

Excepcional I I J L 

3.3.7. Empresa geradora de energia elétrica - hidrelétricas - 

energia eólica. Grupo (3.3.7) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro E F G 

Pequeno F G H 

Medio H I J 

Grande J I 	L M 

Excepcional N 1 	0 P 

3.3.8. Empresa distribuidora de energia elétrica - Iinha de 

transmissào, subestacöes etc. Grupo (3.3.8) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro E F G 

Porte 

Pequeno F G H 

Médio G H I 

Grande I J L 

Excepcional L I 	M N 



3.3.9. Servicos de telefonia convencional e móvel. Grupo 

(3.3.9) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Micro E F G 

Pequeno G H 

Porte Médio I J L 

Grande L M N 

Excepcional N 1 	0 1 	P 

3.4 Empreendimentos ou Atividades de Turismo e Lazer 

Empresa de servicos de turismo de natureza, aventura, 

agrIcola, cultural e ecoturismo (hotel fazenda, clube de campo, 

clube recreativo).Grupo (3.4.1) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médio E F G 

Grande G H 

Excepcional I J L 

Parques aquáticos. Grupo (3.4.2) 
Area total (H)  

__________ 
A=5 >5e=10 >10 

Porte 

Micro D E  F 

Peq ueno E  F   G 

Médio F G H 

Grande H I 1 	i 
Excepcional M   

Parques de diverso e temáticos. Grupo (3.4.3) 
Area total (H)  

__________ 
A5 >5e10 >10 

Porte 

Micro D E F 

Pequeno E F G    

Médio F G H   

Grande H j 	I J 

Excepciona!   M 



ANEXO III 

Potencial Poluidor 

Micro Pequeno Médio Grande Excepcional 

3 1 .13 Atividsades esoortivas e 
400 

>1000 
similares Grupo (3.1.13) 

400 Watts 1000 
2000 Watts 

> 2000 = 3000 > 3000 Watts 

(RMS) Watts Watts (RMS) (RMS) 
(RMS) 

(RMS) 

Empreendimentos de Comunicaco 

TABELA I Classificaco do Porte 

Porte 	Potencia do transmissor (ETR) Efetivamente irradiada (W) 

Micro W=1 

Pequeno >1 =200 

Médlo >200=1000 

Grande >1000 

TABELA II Classificaco quanto ao potencial poluidor 

Potencial Poluidor Frequência 

Alto 9Khz<400 Mhz 

Médio 400 Mhz <2000 Mhz 

Pequeno 2000 Mhz < 300 Ghz 

TABELA III - Remuneraçäo para emissão das Licencas em UFMC 

Porte / Potencial Poluidor LP LI 10 

Pequeno: Porte e potencial Poluidor 520 630 657 

Médio: Porte e Potencial Poluidor 685 753 657 

Alto: Porte e Potencial Poluidor 822 890 822 

* Quando houver distinco entre as tabelas de porte e o potêncial poluidor, far-se a soma e 

media entre os respectivos valores 

4. Empreendimentos ou Atividades de Transporte, Tratamento e Disposico de resIduos. 

Volume (ton/dia)  

Usinas de reciclagem e 

compostagem. Grupo (4.1) 

V = 30  >30 e = 50 >50 e = 100 > 100 

G I L 0 

Aterros sanitários e 

recuperacão de areas 

degradadas. Grupo (4.2) 

Volume (ton/dia)  

V 	30 >30e=50 >50e=100 >100 

G I L 0 

Habitantes  

Ate 46.000 
1  46.001 a 1 
I 

67.000 

67.001 a 

j_105.000 

105.001 a 

571.000 

I 	Volume (ton/dia) 



Incineradores. Grupo (4.3) 

V = 30  >30 e = 50 >50 e = 100 > 100 

G I L 

Volume (ton/dia)  

ResIduo 

classe II 

Residuo 

classe II 

Residuo 

classe I 
Residuo classe I 

Incineradores. Grupo (4.3) 
50 >50 50 >50 

J N N P 

Empresa transportadora de Classe ResIduo 

Classe Ill Classe II Classe I resIduos. Grupo (4.5) 

10 

caminhöes G H J 

Porte 
>11 e = 20 

caminhoes H J M 

>20 

caminhöes M N P 

Centrais de residuos e afins. Classe ResIduo 

Grupo (4.6) Classe Ill Classe II Classe I 

10 ton/dia F H J 

> 10 e = 30 

ton/dia 
H J M 

Porte 

> 30 

ton/dia 
M N 0 

5. Empreendimentos ou Atividades de Armazenamento ou Transporte de Substâncias 

Perigosas (OBS 13) 

Depósitos de produtos 

quimicos.Grupo (5.1) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médio Grande 

Porte 

Micro E F G 

Pequeno G H 

Médio I J L 

Grande L M N 

0 P 

Termiriais de carga e descarga de produtos 

quimicos.Grupo (52) 

Sistema de transporte por dutos.Grupo (5.3) 

Area total construida (m2) 

>1000 e = 
1000 	 > 100 

5000 

L 	 N 	 P 

Caracteristicas da Linha (Tipo e 

Ramal 	Principal = 50! Principal > 50 

M 	I 	0 



Centros de distribuicào de combustivel.Grupo 
(5.4) 

Caracteristicas da Linha (Tipo e 

>l000e= 
1000 	 >100 

5000 	I 

J 	I 	NI 	I 	0 

(13) Baseado no Código MarItimo Internacional de Mercadorias Perigosas (Volumes 1 a IV), 

elaborados e publicados pela Organizaço Consultiva MarItimo Intergovernamental - OCMI, que 

adota a seguinte cIassificaço: 

CLASSE 1 Explosivos. 

CLASSE 2 Gases comprimidos, I;qUefeitos ou dissolvidos sob presso 

CLASSE 3 Inflamáveis lIquidos 

CLASSE 4.1 lnflamáveis sólidos 

CLASSE 4.2 Substâncias sujeitas a combustho espontânea 

CLASSE 4.3 Substâncias que emitem gases inflamáveis quando urnidas 

CLASSE 5.1 Substncias oxidantes 

CLASSE 5.2 Peróxidos orgânicos 

CLASSE 6.1 Substâncias venenosas (tóxicas) 

CLASSE 6.2 Substáncias infecciosas 

CLASSE 7 Substâncias radioativas 

CLASSE 8 Substâncias corrosivas 

CLASSE 9 Substânc;as perigosas diversas 

Nümero de VeIculos 

Transporte de combustivel em geral.Grupo 
(5.5) 

Outros Afins. Grupo (5.6) 

5 	I >5e=10 I 	>10 

G 	I 	H 	I 

Area Total Construlda (m 2 ) 

>1000 e 
1000 	

5000 	
> 100 

M 	 0 

6. Empreendimentos Imobiliários (Parcelamento de Solo) 

I  Nümero de Unidades Habitacionais j  Conjuntos habitacionais. 

Grupo(6.1) 
10 >10e=30 I 	50 >50e=100 >lOOe=200 >200 

I  
G H I J L I 	M 

OBS: Para os empreendirnentos financiados corn recursos de programas sociais do 

Governo = 0,3 UFRPB 

por unidade habitacional. - LP 

= 0,5 UFRPB por unidade habitacional - LI 

CondomInios Residencials 

Horizontais. Grupo (6.2) 

Area do Empreendimento (Ha) 

1 >1 e=3 >3 e=5 >5 e= 7 > 7 

L M N 0 



N2 Lotes - Ud / UFRPB  

Loteamentos. 

Grupo (6.3) 

<96 m 2  >96 = 120 > 120 = 360 > 
360 = 500 > 500 = 1000 > 1000 

_________ 
LP 2,05 3,42 5 1 46 10,24 13,65 27,31 

LI 2,73 4,1 6,15 10,92 14,34 27,99 

LO 2,05 3,42 5,46 10,24 13,65 27,31 

Projeto de urbanizaço 	
0,55/UFMC/m2=LP 

(grupo 6.4) 	
0,68 I UFMC / m 2  = LI /LA 

0,55 / UFMC / m 2  = LO 

Area Construlda m 2  

.Jnidade residencial unifamiliar 	200 	> 200 = 400 > 400 = 800 	>800 =1500 	> 1500 

e Multifamiliar. (Grupo 6.5) 
F 	F 	G 	 11 	 I 

Outros afins. ex: Quadras 
poliesportiva, ginásiO, estádio 

Area Constru da m 2  

200 > 200 = 400 > 400 = 800 >800 =1500 > 1500 

I 
(grupo 6.6) F G H I 

Cemitérios e crematórios 

(Grupo 6.7) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médlo Grande 

Porte 

Micro C D E 

Pequeno D E F 

Médlo E F G 

Grande G H I 

Excepcional I J L 

7. Construço Civil - Obras Diversas. 

CIassificaço 

Estadual 	Nacional 	Internacional 
Portos 

(Grupo7.1)* 	 N 	 0 	 P 

CIassificaco 

Aeroportos 	 IE5taa1 I Nacional 	IInteIcbonaI 

(Grupo 7.2)* 	 N 	1 	0 	1 	P 



* 0 empreendimento cuja licenca tenha sido expedida num perlodo inferior de urn ano sera 

cobrado 50% do valor da tabela acirna. 

Capacidade_deAtracaco (Nümero de Barcos) 

Atracadouros, Molhes e Marinas 

(Grupo 7.3) 

30 >30 e = 50 > 51 e = 70 > 70 

L M N 0 

Comprimento (rn)  

APontes, Passagens Moihadas, etc 

(Grupo 7.4) 

30 >30e=50 I 	H 

>51e=70  > 70 

G I J 

Cornprirnento (m)  

Canalizacöes e retificacöes de cursos 

dàgua (Grupo 7.5) 

30 >30 e = 50 > 51 e = 70 > 70 

J L M 0 

Area inundada (Ha) _________ 

I 	Barragens,açudes,diqueseoutros 

I 	(Grupo 7.6) 

2 >2E=5 >5e=10 >lOe=50 >50 

H I J L I 	M 

Comprirnento da Via (Km)  

Rodovias (Grupo 7.7) 
30 >30 e = 100 > 100 e = 200 > 200 

i 1 	L M P 

Comprimento da Via (Km) 

Ferrovias (Grupo 7.8) 
30 >30 e = 100 > 100 e = 200 > 200 

J L M P 

Comprimento da Via (Km) 

I Hidrovias (Grupo 7.9) 
I I 	>5e=10 >10e=15  > 15 

1 L M N 

Comprimento da Via (Km) 

Metropolitanos (Grupo 7.10) I 	>5e=10 I 	>10e=15  > 15 

L J 	M N 

8 Recursos HIciricos, saneamento, energia e outros servicos semeihantes 

Area Inundada (Ha)/UFR PB 

Projeto de lrrigaco (Grupo 8.1) 5 >5 e = 10 > 10 e = 50 > 50 e =100 >100 

LP 343 684 1140 1444 3420 



LI 532 1064 2090 3040 6612 

LO 343 684 1596 2432 4788 

I 	 Vazo m 3/hora 	 I 
Captaço, aduco e tratamento de 6guas 	15 

superficiais (Grupo 8.2) 	 D 

>15e=40 >40e=150 > 150 e =3001 > 300 

E F H I L 

Vazo rn 3/hora ____________ 

Captaço e tratarnento de 	guas 

subterrâneas (Grupo 8.3) 

5 >5e=15 I 	E 

>15e=30  > 30 

D F I 	G 

Vazo m 3/dia 

ExpIotaco de Agua Mineral 	(Grupo 

8.4) 

5 >5e=10 >10e=30  > 30 

F G I 	H I 

A<lOha 10=A<30 30=A<50 	A>50 

F 	 G 	 H 	 I 

Sisterna de Distribuico de 	 LP = 0,1125 UFMC / rn 

Agua/ rn linear 	 LI = 1,1407 UFMC / m 

(Grupo S. 5) 	 LO = 0,1125 UFMC I m 

Corn primento (Km)  

Linhas de Transmisso de energia 

(Grupo 8.6) 

50 >50 = 100 >100 = 200 > 200 

J M 0 p 

Mega Watts 

Geraco de energia Eólica. 	(Grupo 	LP 	Ll= 	LO 

8.7) 	 <5(I) 	>5 = 10 (J) I 	>10 (L) 

Interceptores, Emissários, Redes de 	 LP 0,2533 UFMC / m 

Esgoto - rn linear. 	 LI = 2,2814 UFMC / rn 

(Grupo 8.8) 	 LO = 0,2533 UFMC / rn 

Vazo m 3/hora 

Sistema de tratarnento de 

esgoto. (Grupo 8.9) 

15 >15 e = 30 > 30 e = 100 > 100 = 200 > 250 

G H I J L 

Vazâo rn 3/hora 

Sistema de tratarnento de 

gua. (Grupo 8.10) 

15 >15 e = 30 > 30 e = 100 > 100 = 200 > 250 

F I 	G H I 

Area (m2) 

I 
I 	 Dreriagem 

(grupo 8.11) 

30.000 I 	>30.000 e 

= 60.000 

> 60.000 e 

= 90.000 

> 90.000 e 

= 120.000 
> 120.000  

J L M N 

9. Empreendimentos ou Atividades Agropecuárias 



Area Inundada (ha)  

PscicuItura (Peixes) . (Grupo 91) 
1 >1 e = 3 > 3 e = 5 > 5 = 10 > 10 

F G H I __ 

Nümero de Sementes 

MitIicuItura (Mexilhöes) e Ostreicultura 

(Ostras). (Grupo 9.2) 

500 
>500 e = 

1.000 

> 1.000 e = 

5.000 

> 5.000 = 

10.000 
10.000  

________ 
D E F G H 

Area (m 2 ) 

Ranicultura (Rs). (Grupo 9.3) 
1000 

>1.000 e = 

 3.000 

> 3.000 e = 

5.000 

> 5.000 = 

10.000  
> 10.000 

F G H 

Area doprojeto (ha)  

FCarcinicultura 

10 >10e=30 >30e=50 >50e=100 >100 

(Camaröes) 

(9.4) 

1 (F) >10 =15 (J) N 0 P 

> 1 = 3 (G) >15=20 (L)  

>3=5 (H) >20=30 (M)  

>5=10 (I) 1 

Nimero de Cabecas 

Granjas e ayes em cativeiro. 	(Grupo 

9.5) 

2.000 
>2.000 e = 

8.000 

> 8.000 e = 

20.000 

> 20.000 = 

50.000 
> 50.000  

________ 
F G H I J 

Nümero de Cabecas 

Suinocultura (SuInos). (Grupo 9.6) 
10 >10 e = 30 >30e=70  >70=150 > 150 

G H I J L 

Nümero de Cabecas  

I 	Pecuária (Bovinos e bubalinos). (Grupo 

9.7) 

100 
________ 

>lOOe = 

200 
> 200 e = 500 

>500 = 

 1.000  
> 1.000 

G H I J L 

Nümero de cabecas (ovelhas, cabras e muares) 

Criaço de ovinos, caprinos, eqüinos. 

(Grupo 9.8) 

50 >50 e = 100 > 100 e = 200 > 200 = 500 > 500 

E F G H I 

Area (ha)  

Outros empreendimentos ou atividades 

de aquicultura. 	(Grupo 9.9) 

1 >1 e = 5 > 5 e = 10 >10=30  > 30 

G H J L M 

Area (ha) 

Outros empreendimentos ou atividades 	1 	J >1 e = 5 	>5e=10 	>10=30 	> 30 



agropecuárias de produco ou 

transforrnaco (corn irrigaco ou 	F 	 G 	 H 	 I 	 J 

drenagern_de_  solo) 	(Grupo_9.9)  

sern irrigaco (agricultura de Sequeiro). 	5 	>5e=10 	>10e=50 	> 50 = 100 	> 100 

(Grupo 9.10 E 9.11) 	 F 	 G 	 H 	 J 

Nurnero de FarnIlias  

Projeto de Assentarnentos Rurais de 

Reforma Agrria. (Grupo 9.12) 

25 >25 e = 50 >50 e =100 >100 = 200 >200 

F G H 

10. Autorizaçöes 

Transporte de substâncias 

e/ou resIduos 

perigosos. Ex: combustiveis e 

outros (Grupo 10.1) 

Potencial Poluidor 

Pequeno Médjo Grande 

Porte 

Micro E F G 

Pequeno F G H 

Médlo G H 

Grande I i L 

Excepcional L M N 

Volume Material (m')  

Dragagem, terraplenagem, e 

desassoreamento. (Grupo 10.2) 

1000 
>1.000 e = 

5.000 

> 5.000 e = 

10.000 

> 10.000 = 

50.000 
> 	o,000 

G H I M 0 

INTER VA LO  

10.3 Usinas de asfalto (Grupo 10.3) 
H 

[ 	

I i I 	L MG__  

Pequeno Medio Grande   Exce P. 

 

Obs: A SEMAPA fai-6 o enquadrarnento no intervalo [G - U, conforme o porte e potencial de 

poluico ou impacto ambiental correspondente. 

Volume Material (m 3 ) 

Recuperaco de areas > 50 e 
ate iha >1 e =5ha > 5 e = lOha > 10 e =SOha >lOOha 

degradadas. (Grupo 10.4) =lOOha 

Areas de preservaco 
98 140 168 211 253 285 

permanente 

Outras areas 70 98 140 168 192 T 215 

Potencial Poluidor  

10.5 VeIculos de Propaganda (Grupo 10.5) 	 Peq 	
Médio

ueno ate 	 Grande 
>150w we 

150w 	 >1000w 
=1000w 

Pequeno corn dois eixos sern carroceria 	 E 	 F 	G 



Porte Médlo Corn 3 eixos corn carroceria G H 

Grande major que 3 eixos corn ou sem 
L 

carroceria 



I NTE RVALO 

Outras ativ;dades de 

caracterIsticas temporária e A B C D E F G H I J L M N P 
eventos diversos (Gruo 10.6) 

Obs. A SEMAPA fará o enquadramento no intervalo [A - P], conforme o porte 

e potencial de poIuico ou impacto ambiental correspondente, conforme 

tipologia definida, em Portaria (NA -101/2005) pelo respectivo Conseiho 

Estadual de Meio Ambiente. 



ANEXO IV 

Proposta de Precos (UFMC) para Remuneraço da Emisso de Licencas e Autorizacöes 

Intervalo 
Licenca 
Previa 

Licenca de 

lnstalacao 

Licenca de 
- 

Operacao 

Licenca 

Simplificada 
Autorizacao 

A 52 68 52 70 61 

bb /0 b9 

U 1 ts 94 1 ts 0 

91 10/ 91 lug 

104 144 104 110 

I- lbf lJ 

(i 223 J30 /1 

H ?1 U1 3Y3 

I J9J 14 g JU 

49 lUl 79 410 

L 1180 2285 1652 655 

M 1574 3072 2361 725 

N 2518 4725 3620 810 

0 3148 6221 4722 898 

P 4092 80231 6296 984 

• Empreendimentos ou atividades requerendo a Licenca de Operaco ou de 

lnstaIaco sem, contudo possuirem licencas anteriores estar6 sujeitos a cobranca 

pela soma das duas CU três Iicencas, na seguinte forma: 

a) Os empreendimentos enquadrados como micro e/oU pequeno porte e micro 

e/ou pequeno potencial de poluico, será cobrado 50% do valor das licencas 

anteriores. 

b) Para os empreendimentos enquadrados como médio porte e/ou médio 

potencial de poIuiço será cobrado 75% do valor das licencas anteriores. 

c) Para aqueles enquadrados como grande e/ou excepcional porte e/ou potencial 

de poluico ser6 cobrado 100% do valor das Iicencas anteriores. 


